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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO 

ATA Nº05/2024 SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

Aos DOIS DIAS DO MÊS DE MAIO do ano em curso, às 13h30 min., na sala de 
reuniões da Câmara Municipal de Apucarana, baseado no art.45 e alíneas do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, deu-se o início a reunião da Comissão de 
Finanças, Economia e Orçamento. Presente a servidora Teima Elizabeth Lemos 
Reis. Os vereadores da Comissão analisaram os projetos e assinaram por via 
eletrônica(Atende Net) .Foram apresentadas 06(seis) proposições: 

PROJETO DE LEI N°37/2024. AUTORIA :Executivo Municipal. ASSUNTO- Dispõe 
sobre a concessão de transferência voluntária de recursos para a FACHISA Apoio 
e Qualificação Profissional, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para o 
atendimento ao Projeto Empregabilidade. 

PROJETO DE LEI N°38/2024. AUTORIA :Executivo Municipal. ASSUNTO - 
Autoriza o Executivo Municipal a proceder à alienação de imóvel e dispõe sobre a 
concessão de incentivos previstos na Lei Municipal nº 009, de 25/03/2002, para a 
Empresa HIDRAUSI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA. 

PROJETO DE LEI N°39/2024. AUTORIA :Executivo Municipal. ASSUNTO -Dispõe 
sobre a concessão de transferência voluntária de recursos para ao Hospital Nossa 
Senhora das Graças, para o atendimento ao Projeto "Elos de Vida - BOA IDADE 
65+". 

PROJETO DE LEI N°40/2024.AUTORIA :Executivo Municipal. ASSUNTO - 
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais). 

PROJETO DE LEI N°41/2024. AUTORIA :Executivo Municipal. ASSUNTO :Ratifica 
a redação do Contrato de Consórcio Público e do Estatuto Social do Consórcio 
Intermunicipal de Saneamento do Paraná (CISPAR) e autoriza o ingresso do 
Município no Consórcio, conforme especifica. 

PROJETO DE LEI N°42/2024. AUTORIA :Executivo Municipal. ASSUNTO: Dispõe 
sobre a Política Municipal de Educação Integral em Tempo Integral, no âmbito dos 
Centros Municipais de Educação Infantil (CMEls) e Escolas Públicas Municipais de 
Apucarana, conforme especifica.Por entenderem que as matérias apresentadas 
atendem aos dispositivos legais, os projetos foram liberados para apreciação em 
plenário. Nada mais havendo a tratar, eu, Teima E. L. Reis, lavrei a presente ata, 
1ªi assinada por mim e pelos v;. 6 
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